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Resumo

O presente artigo discute o racismo religioso no ambiente escolar, com ênfase nas formas de silenciamento e discriminação contra as religiões de matriz africana. Parte-se da compreensão de que o espaço escolar, embora promova a diversidade em seus princípios, ainda reproduz práticas excludentes que negam a pluralidade religiosa, violando direitos constitucionais e pedagógicos. A partir de uma abordagem qualitativa, fundamentada em autores como Mircea Eliade, José Severino Croatto, Maurice Merleau-Ponty, Kabengele Munanga e Nilma Lino Gomes, analisa-se como o currículo, a formação docente e as práticas institucionais contribuem para o apagamento das tradições afro-brasileiras. Os resultados evidenciam a necessidade urgente de uma reformulação no ensino religioso, pautada na interculturalidade, no reconhecimento da diversidade religiosa e na superação do epistemicídio. O artigo propõe uma educação comprometida com os princípios da justiça social e da dignidade humana, na qual o educador assuma um papel antirracista e transformador.
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1 Introdução

O espaço escolar, historicamente concebido como ambiente de formação cidadã e de promoção da diversidade, ainda abriga práticas de exclusão e silenciamento que reproduzem desigualdades sociais e culturais. Dentre essas práticas, o racismo religioso direcionado às tradições afro-brasileiras se destaca como um fenômeno invisibilizado, mas profundamente enraizado nas estruturas escolares. Apesar do reconhecimento jurídico da liberdade religiosa e da obrigatoriedade do ensino religioso de caráter não confessional conforme a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBEN, Lei nº 9.394/1996), as expressões religiosas de matriz africana continuam sendo alvo de preconceito e negação, revelando uma tensão entre normativas legais e práticas institucionais.

O presente artigo tem como objetivo analisar as manifestações de racismo religioso nas escolas, especialmente a marginalização das religiões de matriz africana, e propor uma reflexão crítica sobre o papel da educação na desconstrução desses processos discriminatórios. Para isso, investiga-se como o currículo, a formação docente e a vivência cotidiana contribuem ou resistem a tais práticas excludentes.

2 Perspectivas epistemológicas para o Racismo Religioso

A compreensão do fenômeno religioso no contexto escolar exige uma abordagem epistemológica que reconheça a diversidade de expressões da fé e, simultaneamente, denuncie os mecanismos de silenciamento e exclusão que atingem tradições religiosas não hegemônicas, especialmente as de matriz africana. O racismo religioso é, nesse sentido, uma manifestação interseccional de discriminação racial, cultural e simbólica que, ao se instalar no ambiente educacional, reitera desigualdades históricas e epistemológicas.

Mircea Eliade (1992), em sua análise da experiência do sagrado, evidencia que o fenômeno religioso é um elemento constitutivo da condição humana, presente nas mais diversas culturas como expressão do sagrado. Contudo, tal universalidade não impede que certas religiões sejam historicamente marginalizadas em função de construções coloniais e eurocêntricas de mundo, que atribuem à religiosidade africana um caráter "primitivo", exótico ou demonizado. No ambiente escolar, essa marginalização se traduz pela ausência de conteúdos que valorizem a cosmologia afro-brasileira e pelo reforço de estereótipos excludentes.

José Severino Croatto (1987) contribui para esse debate ao defender uma hermenêutica libertadora das religiões, em que a leitura simbólica e cultural dos textos sagrados esteja alinhada à vivência concreta dos sujeitos históricos. Para Croatto, o espaço educacional deve assumir a função de mediação entre fé e cultura, permitindo o reconhecimento das expressões religiosas como instrumentos de resistência e afirmação identitária. Tal perspectiva é fundamental para desconstruir a lógica de invisibilização que atinge os terreiros e práticas afro-brasileiras.

Nessa direção, Maurice Merleau-Ponty (1999), em sua obra Fenomenologia da Percepção, propõe uma abordagem ontológica da experiência humana baseada na corporeidade e na percepção do mundo vivido. Aplicando esse referencial ao campo educacional, compreende-se que o racismo religioso não se limita a preconceitos abstratos, mas se manifesta concretamente nos corpos dos sujeitos — em seus símbolos, roupas, modos de falar e de rezar — os quais são alvos de rejeição ou zombaria. A escola, ao não reconhecer a pluralidade das formas religiosas corporificadas nos estudantes, contribui para a negação de sua existência sensível e simbólica.

Kabengele Munanga (2004) destaca que o racismo no Brasil opera pela negação da diferença e pela naturalização da supremacia de uma identidade branca, ocidental e cristã. No espaço escolar, tal lógica se reproduz pela adoção de um currículo monocultural que não contempla a religiosidade afro-brasileira como legítima, nem valoriza os saberes produzidos em espaços não eurocentrados. Isso reitera o epistemicídio, termo cunhado por Boaventura de Sousa Santos (2010) para definir o apagamento sistemático de conhecimentos originários de povos subalternizados.

A invisibilização das religiões de matriz africana na escola revela-se, portanto, como um dispositivo pedagógico de dominação. Para Nilma Lino Gomes (2005), a construção de uma educação antirracista exige o rompimento com a lógica de neutralidade e a adoção de políticas educacionais que assegurem a efetividade da Lei nº 10.639/2003, não apenas como conteúdo pontual, mas como eixo estruturante da prática pedagógica. A religiosidade afro-brasileira, ao ser incluída nos currículos de forma crítica e respeitosa, pode contribuir significativamente para a valorização da identidade negra e para o fortalecimento do pertencimento dos estudantes.

Do ponto de vista filosófico, é necessário, como aponta Sueli Carneiro (2003), desconstruir os paradigmas de universalidade eurocêntrica que estruturam as instituições educacionais. O racismo religioso é uma das faces dessa colonialidade do saber, que deslegitima epistemologias afrocentradas e impõe modelos de religiosidade normativa. Ao resistirem a esse processo, os povos de terreiro afirmam uma pedagogia própria, baseada na oralidade, na ancestralidade e na coletividade, o que representa um desafio e uma oportunidade para a escola que deseja ser verdadeiramente inclusiva.
Boaventura de Sousa Santos (2010) propõe a ideia de “ecologia de saberes”, segundo a qual é necessário reconhecer a existência de múltiplas formas de conhecimento, inclusive aquelas historicamente deslegitimadas pelo pensamento ocidental hegemônico. Negar as formas de saber e as tradições religiosas de matriz africana constitui uma forma de violência epistemológica que precisa ser superada. 

A superação do racismo religioso no espaço escolar depende, portanto, de um reposicionamento ético, político e epistemológico da educação. É fundamental reconhecer o pluralismo religioso como um direito humano e constitucional, conforme estabelece a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 5º, inciso VI, que garante a liberdade de crença e o livre exercício dos cultos religiosos. A escola pública, como espaço de formação cidadã, tem o dever de promover a laicidade do Estado, o respeito às diferentes expressões de fé e o combate às formas de opressão religiosa que historicamente afetam os povos afro-brasileiros.
3 Metodologia

A pesquisa é de caráter qualitativo, com abordagem bibliográfica e documental. Foram analisadas obras clássicas e contemporâneas sobre religião, educação e relações raciais, bem como documentos legais como a Constituição Federal de 1988, a LDBEN e os Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs). Também foram observados relatórios institucionais e estudos de caso que abordam práticas de intolerância religiosa em escolas públicas brasileiras.

A escolha da abordagem qualitativa justifica-se pela necessidade de compreender os significados atribuídos aos fenômenos investigados, considerando suas dimensões simbólicas e estruturais. A análise crítica dos dados foi orientada pelos pressupostos da epistemologia decolonial, que busca problematizar o saber hegemônico e valorizar as epistemologias do sul, conforme Boaventura de Sousa Santos (2010).
4 Resultados e Discussão

A investigação revelou que o racismo religioso no ambiente escolar se manifesta de formas sutis e explícitas. Em primeiro lugar, constata-se a predominância de uma abordagem cristã no ensino religioso, muitas vezes desrespeitando o caráter não confessional da disciplina. Professores, por vezes, ignoram ou omitem as religiões afro-brasileiras, seja por desconhecimento, seja por preconceito velado.

Em segundo lugar, as práticas pedagógicas pouco valorizam a corporeidade, os mitos, os ritos e os saberes das tradições de matriz africana, promovendo um epistemicídio silencioso. Tais práticas reforçam a ideia de inferioridade dessas tradições, que são estigmatizadas como superstição, bruxaria ou demonolatria.

Em relatos coletados por estudos anteriores, como o de Silva (2018), estudantes praticantes do Candomblé ou da Umbanda relatam experiências de discriminação por parte de colegas e até mesmo de educadores. Esse contexto reforça a necessidade de ações formativas junto ao corpo docente, para que compreendam as implicações do racismo religioso e promovam uma educação para a diversidade.
O enfrentamento ao racismo religioso exige uma conscientização crítica acerca dessas epistemologias marginalizadas. De acordo com Grignon (2013, p.180): “A escola é, sem dúvida, um dos espaços nos quais o trabalho de vigilância (e autovigilância) crítica tem as maiores possibilidades de ser empreendido e realizado”. Dessa forma, a escola se configura como um espaço estratégico para a construção de práticas pedagógicas que valorizem os saberes plurais e combatam desigualdades e discriminações. Ao incorporar no currículo perspectivas epistemológicas diversas, especialmente aquelas oriundas das tradições religiosas afro-brasileiras, promove-se uma educação que não apenas reconhece, mas também legitima essas formas de conhecimento. 

Portanto, a discussão aponta que a superação desse quadro requer uma transformação curricular e institucional, que passe pela inserção efetiva das religiões afro-brasileiras como parte do patrimônio cultural e espiritual brasileiro, bem como pela implementação de políticas públicas de combate ao racismo religioso no ambiente escolar.

5 Considerações Finais

O racismo religioso é uma forma de exclusão que compromete o direito à educação e à liberdade religiosa, ferindo os princípios constitucionais e a dignidade humana. No ambiente escolar, ele se perpetua por meio do silenciamento das práticas religiosas afro-brasileiras, da ausência de formação docente específica e de um currículo monocultural.

É urgente repensar o ensino religioso sob uma perspectiva intercultural, crítica e plural, que reconheça a importância das religiões de matriz africana como expressão legítima de espiritualidade e identidade cultural. O educador tem papel central nesse processo, devendo ser agente de transformação, comprometido com uma pedagogia antirracista e com a promoção da justiça social.

A luta contra o racismo religioso exige políticas públicas eficazes, formação contínua, revisão dos materiais didáticos e, sobretudo, a valorização da diversidade como um princípio fundamental da educação emancipadora.
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